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PROJETO DE LEt N'633/2019

PROPONENTE: DEPUTADA ALESSANDRA CAMPÊLO

RELATOR: DEPUTADO SERAFIM CORRÊA

DISPÕE sobre a publicização dos valores
arrecadados com inscrições em
concursos para provimento de cargo ou
emprego públicos no Estado do
Amazonas.

PARECER

I- RELATóRIO

A llustre Parlamentar Alessandra Campêlo toma a iniciativa de propor
o presente Projeto de Lei n" 633/20t9, que dispõe sobre a publicização dos
valores arrecadados com inscrições em concursos para provimento de cargo ou
emprego públicos no Estado do Amazonas.

Tal propositura foi apresentada no dia 08 de outubro de 2019 e,
posteriormente, foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
recebendo parecer favorável do llustre Deputado Delegado Péricles.

Após, foi encaminhada a esta Comissão de Assuntos Econômicos. nos
lnterno desta Cas para emissão de

parecer

É o relatório
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II- FUNDAMENTACÃO

A proposição legislativa objeto desta análise, em síntese, tem por
finalidade propor que os atos da administração pública sejam dotados da devida
transparência, evitando questionamentos acerca dos altos valores cobrados para
realização de certames públicos.

com a aprovação da lei, ficam obrigados todos os entes ligados à

Administração Pública que publiquem no Diário Oficial do Estado quando do
recebimento de valores referentes às taxas de inscrição para provimento de
cargos ou emprego público no Estado.

Ora, a proposta visa, então, proteger o direito à informação, na
medida em que assegura a divulgação de valores arrecadados com inscrições em
concursos para provimento de cargo ou emprego público, realizados pelos
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, por suas autarquias e fundações
públicas, assim como o número total de inscritos no referido certame.

Preliminarmente, impende salientar, que compete a esta comissão,
nesta oportunidade, em atendimento as determinações do art.27, inciso ll, do
Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonasl.

Passo a analisar o mérito da presente proposição.

lnicialmente, não há dúvida que a matéria é indiscutivelmente
meritória e, no que diz respeito à questão orçamentária, verifica-se que a
proposta não pretende implementar novas atividades capazes de interferir
significativamente no orçamento do Estado, haja vista, em verdade, o Estado,
para desincumbir-se de sua missão institucional de proteção à informação,
sobretudo no que diz respeito aos certames públicos, há de atuar no nível
legiferante, mediante a edição de atos legislativos.

Assim, ro sta nã aum
de desoesa. estando em co nformidade com os preceitos lesais vieentes.

t Art. 27. As Comissões Técnicas Permanentes exercem os procedimentos firmados no art. 26 deste

Regimento, nos limites estabelecidos na Constituição Estadual, as seguintes denominações e

a) Materias financeiras, tributárias,abrangências temáticas: (...) ll - Comissão de Assuntos

orçamentárias, empréstimos públicos, dívida interna e externa
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III- VOTO DO RELATOR

Ex positis, sou FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei no

633/20L9, de autoria da llustre Deputada Alessandra Campêlo.

E o parecer

Manaus, 05 de dezembro de 201"9

Deputado SERAFIM CORRÊA - PSB

Relator
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CERTTDÃO DE VOTAçÃO

AUrOR(A) DEPUTADO( A) AdAA.o 6q-h"^ì Oi-\p

A Comissão de gssuntos Econômicos da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas - ALEAM

RESOLVE, por [K] unanimidade [ ] maioria de votos, resolve tXínpnOVnn t I REJEITAR o parecer

apresentado pelo Relator, às fls. retro, culminando no p(Í PROSSEGUIMENTO t I ARQUIVAMENTO da

proposição em epígrafe.

Na hipótese de parecer rejeitado, fica desde já designador como novo relator, nos termos do art. 43, V
do Regimento lnterno da ALEAM, o (a) Deputado (a)
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